
 
 
À CÂMARA TÉCNICA ESPECIALIZADA DE ATIVIDADES INDUSTRIAS DO CONSELHO ESTADUAL 
DE POLÍTICA AMBIENTAL – CID/COPAM 
 
Processos: 00012/1978/054/2015 e 00012/1978/057/2017 

Fase de Licenciamento: Alteração de condicionantes 
Empreendimento: Nexa Recursos Minerais S.A 
 
 
1. Histórico 
 
Trata-se de procedimento de alteração de condicionantes para o empreendimento 
denominado Nexa Recursos Minerais S.A. 
 
O processo foi a julgamento na 27ª Reunião Ordinária da CID/COPAM, ocorrida em 
25/03/2019, tendo sido pedido vista ao processo pelo conselheiro representante da FIEMG. 
 
 
2. Relatório 
 
Trata-se de requerimento de alterações de condicionantes dos processos de licenciamento 
ambiental 00012/1978/054/2015 e 00012/1978/057/2017. 
 
A SUPRAM Central Metropolitana analisou os processos e sugeriu que as condicionantes 02 e 
03 do processo 00012/1978/054/2015 fossem definidas nos seguintes termos: 
 
 2 - Dar continuidade ao Programa de Monitoramento e Conservação da Flora 
apresentando anualmente relatório indicando os resultados obtidos assim como, quando 
aplicável, os ajustes realizados. Prazo: Durante a vigência da Licença, enquanto durar o 
Programa de Conservação. 
 
 3 - Recolher 100 Ufemgs (cem Unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais), por cada 
uma das 388 espécimes de pequis e ipês amarelos suprimidas, à Conta Recursos Especiais a 
Aplicar de que trata o art. 50 da Lei nº 14.309, de 19 de junho de 2002, conforme previsão 
contida nas Leis Estadual 9.743/1988 e 10.883/1992, as quais foram alteradas pela Lei Estadual 
20.308/2012. Prazo: 30 (trinta) dias. 
  
No que tange ao processo 00012/1978/057/2017, a SUPRAM Central Metropolitana sugeriu 
que as condicionantes 02, 03 e 05 fossem definidas nos seguintes termos: 
 

2 - Dar continuidade ao Programa de Monitoramento e Conservação da Flora 
apresentando anualmente relatório indicando os resultados obtidos assim como, quando 
aplicável, os ajustes realizados. Prazo: Durante a vigência da Licença, enquanto durar o 
Programa de Conservação. 

 
 3 - Recolher 100 Ufemgs (cem Unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais), por cada 
uma das 388 espécimes de pequis e ipês amarelos suprimidas, à Conta Recursos Especiais a 
Aplicar de que trata o art. 50 da Lei nº 14.309, de 19 de junho de 2002, conforme previsão 
contida nas Leis Estadual 9.743/1988 e 10.883/1992, as quais foram alteradas pela Lei Estadual 
20.308/2012. Prazo: 30 (trinta) dias. 
  



 
 

5 - Apresentar anualmente à FEAM, conforme previsão legal, o relatório de auditoria 
técnica de segurança relativa ao módulo Oeste 1 do Depósito Murici, assim como a declaração 
da condição de estabilidade do referido módulo. 
 
Contudo, após ambos os processos serem pautados, o empreendedor protocolizou 02 ofícios 
(anexos) fazendo as seguintes solicitações: 
 

 Que o processo 00012/1978/061/2018 também seja pautado para a reunião da CID, 
uma vez que estabelece condicionantes nos mesmos moldes dos outros dois processos 
objetos deste relatório de vista; 

 Que a condicionante número 05 do processo 00012/1978/057/2017 se refira ao 
módulo Oeste 2, uma vez que este licenciamento ambiental se refere ao módulo Oeste 
2; 

 Que as condicionantes 02 e 03 dos processos 00012/1978/054/2015, 
00012/1978/057/2017 e 00012/1978/061/2018 tenham os seguintes textos: 

 
2 - Dar continuidade ao Programa de Monitoramento e Conservação da Flora da Área do 
Corredor Ecológico da Fazenda Forquilha, apresentando anualmente relatório indicando os 
resultados obtidos assim como, quando aplicável, os ajustes realizados. Prazo: Durante a 
vigência da Licença, enquanto durar o Programa de Conservação, ou seja, 05 (cinco) anos 
após o término de implantação do projeto. 
 
3 - Recolher 100 Ufemgs (cem Unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais), por cada uma 
das 388 espécimes de pequis e ipês amarelos suprimidas, à Conta Recursos Especiais a 
Aplicar de que trata o art. 50 da Lei nº 14.309, de 19 de junho de 2002, conforme previsão 
contida nas Leis Estadual 9.743/1988 e 10.883/1992, as quais foram alteradas pela Lei 
Estadual 20.308/2012. Prazo: 60 dias. 

 
Inicialmente, cumpre ressaltar que a SUPRAM Central Metropolitana pautou para a 28ª 
reunião ordinária da CID o processo 00012/1978/061/2018, conforme solicitado pelo 
empreendedor. 
 
Além disso, no processo 00012/1978/061/2018 a SUPRAM já acatou a proposta de alteração 
de texto solicitada pelo empreendedor na condicionante 02, mas não acatou a proposta de 
alteração de prazo da condicionante 03 para 60 dias. 
 
3. Conclusão 
 
Diante do exposto, sugerimos: 
 

a)  Que a condicionante 05 do processo 00012/1978/057/2017 seja alterada para referir 
ao módulo Oeste 2; 

b) Que a condicionante 02 dos processos 00012/1978/054/2015 e 00012/1978/057/2017 
seja alterada para o texto proposto pela SUPRAM CM no processo 
00012/1978/061/2018, qual seja: Dar continuidade ao Programa de Monitoramento e 
Conservação da Flora da Área do Corredor Ecológico da Fazenda Forquilha, 
apresentando anualmente relatório indicando os resultados obtidos assim como, 
quando aplicável, os ajustes realizados. Prazo: Durante a vigência da Licença, enquanto 
durar o Programa de Conservação, ou seja, 05 (cinco) anos após o término de 
implantação do projeto; 



 
 

c) Que o prazo da condicionante 03 nos processos 00012/1978/054/2015 e 
00012/1978/057/2017 seja alterado para 60 dias. 

 
É o parecer. 
 
Belo Horizonte, 16 de abril de 2019 
 

 
 

 
Thiago Rodrigues Cavalcanti 

Representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
 
 












